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DECRETO MUNICIPAL Nº 1188, DE  18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

JANE CARLA PEREIRA DA ROCHA, Prefeita Municipal de Pavão/MG, no uso das suas 
atribuições legais, e, em especial o poder conferido pelo artigo 84, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município: 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica fixado o calendário dos Feriados e Pontos Facultativos do período compreendido 
entre os dias 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026 para as repartições públicas 
municipais: 

 

I. 01 de janeiro, quinta – feira, confraternização universal – (feriado nacional); 

II. 16 de fevereiro, segunda-feira (ponto facultativo); 

III. 17 de fevereiro, terça feira, carnaval- (feriado nacional); 

IV. 18 de fevereiro, quarta-feira de cinzas - (ponto facultativo); 

V. 03 de abril, sexta-feira, Paixão de Cristo – (feriado nacional); 

VI. 21 de abril, terça-feira, Tiradentes – (feriado nacional); 

VII. 01 de maio, sexta-feira, Dia do Trabalhador – (feriado nacional); 

VIII. 04 de junho, quinta feira, Corpus Christi – (feriado nacional); 

IX. 05 de junho, sexta-feira, (ponto facultativo); 

X. 7 de setembro, segunda feira, Independência do Brasil – (feriado nacional); 

XI. 12 de outubro, segunda feira, Nossa Senhora Aparecida – (feriado nacional); 

XII. 28 de outubro, Dia do servidor público terça feira, – (feriado nacional); 

XIII. 02 de novembro, segunda feira, finados – (feriado nacional); 

XIV. 15 de novembro, domingo, proclamação da república - (Feriado Nacional); 

XV. 20 de novembro, sexta-feira, Dia Nacional de zumbi e da consciência negra – (feriado 
nacional);  

XVI. 24 de dezembro, quinta feira véspera de natal  

XVII. 25 de dezembro, sexta feira Natal (feriado nacional); 

PUBLICAÇÃO Nº 95/2025 

 
Certifico para os devidos fins de comprovação 

que o Decreto 1188 /2025 será publicado no 
quadro de publicações da Prefeitura no período 
de 18/12/2025 a 18/01/2026. 

 
Pavão/MG, 18  de dezembro de 2025 
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XVIII. 31 de dezembro, quinta feira véspera do ano novo  

 

Art. 2o fica instituído o calendário de feriados municipais para o ano 2026, para cumprimento 
pelos órgãos públicos, privados e nas entidades da administração direta, do Poder Executivo 
Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 

 

 
✓ 01 de março, quinta feira, comemoração da emancipação política do município de Pavão 

- (feriado municipal); 
✓ 12 de junho,sexta feira, Padroeiro Municipal Sagrado Coração de Jesus - (feriado 

municipal); 
✓ 23 de junho, terça feira (ponto facultativo); 
✓ 24 de junho, quarta feira, São João - (feriado municipal); 
✓ 14 de novembro, Dia do evangélico – (feriado municipal); 

 

Art. 3º Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 
e 31 de dezembro de 2026, nos órgãos e nas entidades da administração direta do Poder 
Executivo Municipal, ressalvados os serviços e as atividades de interesse público e aqueles que, 
por sua natureza essencial, cumprem turno especial de trabalho. 

  

§ 1º O último dia de expediente do ano será 18 de dezembro de 2026 (sexta-feira) e o retorno 
das atividades ocorrerá no dia 04 de janeiro de 2027 (segunda-feira). 

  

Art. 4º O benefício do "ponto facultativo" não se aplica aos serviços considerados essenciais 
de saúde, coleta de lixo e outros serviços essenciais,  

 

Art. 5º A rede de ensino Municipal cumprirá o calendário Escolar. 

  

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pavão-MG, 18 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

Jane Carla Pereira da Rocha 

Prefeita Municipal 
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